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Secretaria Municipal de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Publicação de Extrato de Contrato - 
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 058/2022 / Contrato Administrativo nº 
111/2022. Empresa Contratada: Dhenif Ferreira Dos Santos 10411898698 - CNPJ 
36.093.009/0001-31.Objeto: Aquisição De Uniformes Padronizados Para Os Servidores Em 
Atendimento A Demanda Da Secretaria Municipal De Saúde Do Município De GALILÉIA/MG. 
Valor total: R$ 21.196,00 (vinte e um mil cento e noventa e seis reais). Data da Assinatura: 
01/08/2022. Data da Publicação: 03/08/2022 - Galiléia/MG. Gabriela da Silva Ramos– Agente 
de Contratação. 
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SERVIÇO DO GABINETE DO PREFEITO 
 

A U T O R I Z A Ç Ã O 
 

 
Processo Administrativo de Dispensa nº. 094/ 2022 
 
 
Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º14.133/21, AUTORIZO a Dispensa, 
cujo objeto é a Aquisição De Padrão De Energia Elétrica, Referente à Creche Municipal e 
Escola Municipal De Educação Infantil João Lopes De Mello, Do Município De GALILÉIA/MG, 
no valor total de R$17.591,46 (dezessete mil quinhentos e noventa e um reais e quarenta e 
seis centavos), tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e 
justificativas apresentadas. 
 
A contratação deverá obedecer a Lei nº 14.133/21 e as normas legais municipais, em especial 
no que diz respeito à execução e fiscalização do contrato. 
 
Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21. 
 
 
Galiléia, MG, 12 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
JUAREZ DA SILVA LIMA 

Prefeito 
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